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= LEI NQ 1.965/78 = ~I. 

DIS~ONDO SOBRE: Autorização para a Munici-:

~) palldade doar ao Governo do Estado de S.-
t: Paulo, área de terreno licalizada no bair-

~ ro Santa Helena, para a construção de uma
"t.
~ Unidade Escolar.

(

"~!

lir, 
PAULO CONSTANTINO, Prefeito Municipal de Presidente Pruden-

~ ,'te, 
Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas /

por Lei,

FAÇO SABER que a Camara Municipal de Presidente Prudente,d~

creta e eu promulgo e sanciono ã seguinte lei.

ARTIGO lQ -Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar ao Governo do. .

Estado de são Paulo, mediante doação de um terreno de propr1.e
c

~ dade do munj_cipio de Presidente Prudente, localizado nesta ci:.:; 
, 44~; dade, com area de 7.7 ,00 metros quadrados, situado no Bair-I'

~ ro Santa Helena, que tem o seguinte roteiro: Começa na conflu
..., Á

~\ encia da rua D.Pedro 11 e Avenida Washington Luiz, e segue /l
i pelo alinhamento da Avenida em 88,00 metros, defletindo à di,. .-

"; reita, seguindo pelo alinhamento da rua Salgado Filho em /

~ 88,00 metros, defletindo à dir~eita, seguindo pelo alinhamentor 

da rua C~audionor Sandoval em 88.00 metros defletindo a dire1~: 
ta, segu~ndo pelo alinhamento da Rua D.Pedro I em 88,00 me -t 

tros, até encontrar o ponto de partida, fechando uma área deI, 

7.744~00.metros qu~drados, i~ovel es:e transcrito no Registro~ 
de Imove~s da 2a.C~rcunscriçao de Imoveis de Presidente Pru-í 

dente, cuja matrícula é de nQ 3.672, feita em 29 de Setembro

~ de 1.977.

P~GRAFO -A referida área é a que se destinou a construção de uma UNI-
~NICO DAnE ESCOLAR.
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da lei nQ 1.965/78 fls. 2
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-c~TIGO 2Q -As despesas decorrentes desta lei correrao por conta de ver-
..;, 

,,~ , ,
i bas orçamentarias proprias, suplementadas, se necessario.',

~TIGO 3,Q -Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revoga-
-,das as disposiçoes em contrario.

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", aos
dezoito (18) dias do mês de Maio de 1.978. .
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.Iit,~ 
PAULO CONSTANTINO

-If Prefeito Municipal
fi.'

"'"
Registrada e Publica~a na Divisão de Administração da Prefe

tura Municipal de Presidente Prudente, aos dezoito (18) dias do mês de
~Maio de 1.978. ", i ~ol D.. ~/t~" ~~ .

f ~ ALCIDES DE OLIVEIRA CHAVES
~ Diretor D.A.
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